
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

REQUERIMENTO

NS DO PROTOCOLO

oo838lzoz3

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FíS|CA OU JURTDTCA):

Nelson Viana da Silva

ENDEREÇO: Rua Edvardo Toscano de Brito, S/N - Centro
Lucena-PB. CEP: 58.3r5-ooo

TELEFoNE: (8f) gg;86-7o48
E-MAIL:

EST. CIVIL:

Casado
NATURALIDADE:

Rio de Janeiro-RJ
PROFISSÃO:

Aposentado

NS IDENTIDADE:

o4.839.25q SSP/RI
N9 CNPJ OU CPF:

56o.937.2tr7-87

N9 INSCRIÇÃO OO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUERf de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito a emissão do Alvará de Construção, conforme documentação em ane

xo.

DATA: z&zzloglzo21.
A5SINATURA DO REQUERENTE
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MINISITRIO DA FAZENOA

Secretria da leceita krderC

560.937.217-87

NELSON VIANA DA SILVA

25t11t1959
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CARTORIO I}E REGTSTRO CIVIL E

TABELIONATO CT]NHA DOS SANT$§

ESCRITtma rirnt,rcA DE coilÍpRA E vENDA

E-68
Fls. 159 à 161 v
1e Traslado

Irací Cunho dos Santos
TabeIíã

§aibam quantos este público Inshumento de Escritura de Compra e
Venda, bastante virem, que aos vinte e cinco[2S) dias do mês de abril[04) do ano dois mil e
vinte e três(2023), neste Cartório distrital de Fagundes, cidade de Lucena, de Cabedelo,
Estado da Paraíba, República Federativa do Brasil, em meu cartório, perante mÍm Tabeliã,
compareceram: como OUTORGANTE(S) VENDEDOR(§): A Sra. MARIÁ DAS NEyES IIMA
DIONÍSIO, brasileira, maior e capaz, técnica de enfermagem, a qual se declara sob sua
responsabilidade civil e criminal que seu estado civil é separada judicialmente ate a presente
data, além de não manter nenhuma união esÉvel, sob as penas da lei, conforme prevê o artigo
L.723 e seguintes, do código civil brasileiro lei ns 10.406/2002), e declara que o conteúdo do
referido assentamento constante na Certidão de Casamento com Averbação de Separação

fudicial, expedida pelo 1e. Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Rita-PB,
matrícula ns. 0686760155 1981 3 00001 202 0000402 47, cantinua inalterado, sob pena de
responsabilidade civil e criminal em caso de informação fals4 cuja cópia fica arquivada em
minha Serventia, nascida em3L/OB/1960, natural de Mamanguape-PB, portadora da carteira
de identidade ns. 569,462-2a-Via-SSDS-PB, inscrita no CPF/MF ne. 219.002.804-34, filiação:
Pedro Ferreira Lima e Maria lúlia da Silva, residente e domiciliada na Rua fanduhy Ernesto de
Andrade, ne.96, bairro Ernesto Geisel, em foão Pessoa-PB, CEP. 58075-560; E de outro lado
como OUTORGADO(A) COMPRADOR(ES): o Sr. NELSON VIÁNA DA SILVÀ brasileiro, maior e
capaz, aposentâdo, portador da Carteira de ldentidade ns 04.839.259-1-SSP-R!, inscrito no
CPF/MF ns 560.937.277-87, nascido em25/\L/1959, natural de Rio de faneiro-RJ, filiaçãa:
Nelson Pereira da Silva e fovina Pereira Viana, declara o comprador que seu estado ciúl
divorciado, conforme Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio expedida pelo
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Cassimiro de Abre-Rf,
matrícula ns. 0888070155 2018 3 00005 276 000LL54 75, e a §ra. MARTNAwA MÁRIA DE
LIMA, brasileira, maior e capaz, do lar, portadora da Carteira de Identidade nq 33.330.618-1-
SSP'RI, inscrita no CPF/MF ns -078.452.887-05, nascida em 29/L2/1965, natural de
Itapororoca-PB, filiação: foão Inês de Lima e Maria Neusa Silva de Lima, e deçlara a
compradora que seu estado civil e divorciada, conforme cerüdão de Casamentô com
Averbaçâo de Divórcio expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Nahrrais de
Mamanguape-PB, Iavrada no livro B-Auliliar-06, às fls. 023, sob ne. de ordem 2423,
C0NVIVENTES EM UNIÃO ESTÁVEL , E e declaram que seu estado civil conrinuam
inalterados, sob pena de responsabilidade civil e criminal em caso de informação falsa, cuja
cópia fica arquivada em minha Serv.entia, residentes e

ra ' i 
uJ{tr,^tp l-rr* üçna,)')U.u dr

,1t'",-,',r,v.'..,,1i'':,:Ltl*i. "-4"'' ^-

domiciliados

§.t,

Rua Maria ]osé dos



Santos, ne. 58, centro, nesta cidade de Lucena-PB, üEP. 58.315-000; Os presentes foram
reconhecidos, em sua identidade e capacidade, como os próprios de que trato, em
conformidade com o inciso Il do § 1e do artigo 215, da l'ei10.N6/2002 (Código Civil), face às
declarações e identificações a mim apresenadas, em seus originais, do que dou fé. Entrio,
pelos contratantes, me foi dito, em idioma nacional e de forma inequívoca perante mim
Tabeliâ que esta subscreve, através dos documentos apresentados e acima mencionados, os
quais foram fornecidos pelo(a)(osJ(as) outorgante(s), que respondem civil e criminalmente
por quaisquer eventualidadefs) que venha(am] a ocorrer, e declaram sob as penas da lei que
seus estados civis continuam inalterados até a presente data, do que dou fé. Que, por iusto
título e absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais, dÍvidas, hipotecas
legais, judiciais ou convencionais, taxas ou impostos em atraso, ou outras açôes reais ou
pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel. E, assim, pelo[a] Outorgantefs] Vendedor(a){sJ,
me foi dito que é legítimo[a) proprietário(a) e possuidorfa) do imóvel descrito, e que
VENDEM a[o)[os) mesmo[a)(s)(as) Outorgado(axsJ(as) Comprador (aJ(es)(as] o imóvel com
as seguintes características - Um lote de t€rreno sob ne. 37[HDtâ e sete) da Quadra
{11{tm}, sihado no Loteamento denomlnado SOt BRILH.êNTE I, nestâ cldade de
Luceaa-PB, medlndo 10mOO de frente e fundos por 3OmOO de comprimento de ambos
os lados, oom seus limites certos, conhecldos e respeltados, devidarnente registrado no
Sen'içc !"lotarial e Registral de Lucena-PB, obfeto da mafícula 7120, em data de
L4fügi?t17 ' II. DO TITULO AQUISITM -. O referido imóvel foi havido pela vendedora
conforme descrição minuciosa contida na matríorla7tzB - Ill DO CADASTR0 IMÓBILIARIO -
Cadastrado na Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no IPTU - Imposto Predial
Territorial Urbano. Inscrição Llunlcipal sob o número 1.0O01.075.O1.0O7O.O0OO.5, cuja
certidão negativa de débito do lPTtj fica arquivada em meu Serviço Notarial. - IV - DA VENDA
- Que possuindo então O(S) OTiTORCANTE(S) VENDEDOR(ESJ o referido imóvel, foram
vendidos a comprador, pelo+reço certo e nreviamente convencionado de R$ 30.000.00[trinta
mil reais] . conforme de Compra e Venda. firmado entre as partes. em data de 25/0.4/2023.
pago à vista, através de transferência bancária, em moeda corrente e legal do PaÍs, da qual
contou e achou exatâ . V. DA TRANSMISSÃO OA PROPRIEDADE E DA POSSE - em
decorrência da venda acima realizada, e na quitação do preço ofertado, o[s) outorgantefs)
vendedor(esJ transmitem ao(a) outorgado(a) comprador(al toda posse, domÍnio, direitos e
ações que tinham e vinham exercendo, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores a fazer a
presente venda sempre boa, firme e valiosa, e a responder pela evicção de direito na forma da
Iei. vl. - DA§ DECUTRAçÕES nOlq VENDEDOR(ES) - declara(m) o(s) outorgante(s)
vendedor(es) a) fica dispensado a citação de pessoas polidcamente expostas, nos
termos do ardgo 31, do Provimento nq. 134 de 24 de agosto ile 2ozz, do cNI; b)é
proprietária do imóvel que se encontra livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou
responsabilidades, impostos e taxas em atmso, débitos condominiais ou outros encargos,
nem mesmo por hipotecas, ainda que legais; C) não possui em tramite ações fundadas em
direito real ou pessoal reipersecutória, ou mesmo ações de créditos preferenciais negativa de
ônus, arquivada neste Caftório, e assim, satisfeitos de todo a transação da venda, dâg ao[s)
outorgado(sJ plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais do[s) mestnofs)
reclamar(em) com fundamento nesta transação, e lhe, ou decorrentes de tutela, curatela ou
testamentaria, possessórias, reivindicatórias, arrestos, embargos, depósitos, sequestros,

Protestos, falências, recuperação iudicial â7ou concurso de credores, dívidas fiscais ou
execuções, nada existindo que posszl comprometer o imóvel objeto do presente negócio
instrumentalizado por esta escritura, inclusive perante a fustiça do Trabalho e fusüça
Federal; d) aceita a presente escritura em todos os seus expressos termos, declarando que leu
e compreendeu todas as,cláusulas e condições aqui previstos.
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Santos, ns" §8, xe*i.rrl, nrsta çidade de Lucena-PB, CEP. 58.315-000; Os presentes foram
reconhecid*s, €m sua rdentidade e capacidadq como os prôprÍos de que trato, em
conforrnidade corn o inciso II do § 1e do artigo 275, daLei fi.406/2002 fCódigo Civil), face às
declarações e identificações a mim apresentadas, em seus origina§ do que dou fé. Então,
pelos cantratantes, me foi dito, em idioma nacional e de forma inequívoca perante mim
Tabeiiâ que esta subscreve, através dos documentos apresentados e acima mencionados, os
quais foram fornecidos pelo(a)(os)(as) outorgante(s), que respondem civil e criminalmente
por quaisquer eventualidadefs) que venha(amJ a ocorrer, e declaram sob as penas da lei que
seus estados civis continuam inalterados até a presente data, do que dou fé. Que, por iusto
título e absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais, dívidas, hipotecas
Iegais, judiciais ou convencionals, taxas ou impostos em atraso, ou outras ações reais ou
pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel. E, assim, pelo(a) Outorgante(s) Vendedor(aJ[sJ,
me foi dito que é legítimo(a) proprieHrio(a) e possuidor(a) do imóvel descrito, ê gue
VENDEM a(o)(os) mesmo(a)[s)(as) Outorgadofa{sfias) Comprador [a](es](as) o imôvel com
as seguintes características - Um lote de temeno sob no. 37(trtuta e sete) da Quadra
01[um), situado no Loteamento denominado §OL BRILHÁNTE I, nesta cidade de
Lucena-PB, medlndo 10mOO de frente e fuudos por 3Om0O de comprimento de ambos
os lados, com seus limites c€rtos, conhecldos e respeitados, devidamente registrado no
Serviço Notarial e Registral de Lucena-PB, obieto da matríanla 712O, em data de
L4/0912017 - II. DO TITULO AQUISITIVO -. O referido imóvel foi havido pela vendedora
conformedescrição minuciosa contida na nratríclrlâ 7tz$ - tll DO CADASTRO IMÓBILIARIO -
Cadasffado na Prefeitura Municipalde Lucena, Estado da Paraíb4 no IPTU - Imposto Predial
Territorial Urbano, Inscrição Municipal sob o número 1.0001.075.01.0070.0000.5, cuja
certidão negativa de débito do IPTU fica arquivada em meu Serviço Notarial. - IV - DA VENDA
- Que possuindo então O(S) OUTORGANTEISJ VENDEDORIES] o referido imóvel, foram
vendidos a comprador, pelo prqo certo e previamente convencionado de R$ 30.000.00{trinta
mil reaisJ . conforme de Compra e Venda. fiqmado entre as partes. em data de 25/04/2023,
pago à vista, através de transferência bancária, em moeda corrente e legal do País, da qual
contou e achou exata . V. DA TRANSMISSÂO OE PROPRIEDADE E DA PoSSE - em
decorrência da venda acima realizada, e na quitação do preço ofertado, o(s) outorgante[s)
vendedor(es) transmitem ao(a) outorgadofa) comprador(a) toda posse, domínio, direitos e
ações que tinham e vinham exercendo, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores a fazer a
presentÊ venda sempre boa, firme e valiosa, e a responder pela evicção de direito na forma da
lei. VI. - DAS DECUIRÁçÕES »O1S1 VENDEDOR(ES) - declarafm) o(s) Ourorganre[s)
vendedor(es) a) fica dispensado a citaçâo de pessoas politicamente expostas, nos
termos do artlgo 31, do Provimento ne. 134, de 24 de agosto de 2O22, do CNf; b)é
proprietária do imóvel que se encontra livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou
responsabilidades, impostos e taxas em atraso, débitos condominiais ou outros en&lrgos,
nem mesmo por hipotecas, ainda que legais; C) não possui em tramite ações fundadas em
direito real ou pessoal reipersecutória, ou mesmo ações de créditos preferenciais negativa de
ônus, arquivada neste Cartório, e assim, satisfeitos de todo a transação da venda, dão ao(s)
outorgadofs] plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais do[s) mesmofs)
reclamar(em) com fundamento nesta transação, e lhe, ou decorentes de tutela, curafela ou
testamentaria, possessórias, reivindicatorias, arrestos, embargos, depósitos, sequestros,
protestos, falências, recuperação judicial . e/ou concurso de credores, dívidas fiscais ou
execuções, nada existindo que possa comprúmeter o imóvel obieto do presente negócio
instrumentalizado por esta escritura, inclusive perante a fusüça do Trabalho e fustiça
Federal; d) aceita a presente escritura em todos os seus expressos termos, declarando que leu
e compreendeu todas as.cláusulas e condições aqui previstos. VIL - DÂ DECLIIRAçÃO
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Do(a)(§) CoMPRâDoR[a]{s} - declara(m) o(s} oUToRcADo(A) CoMPRÂDüfttÂ}{ffi}"ai
flca dispedsado a citação de pessoas polidcamente expostas, nos termos do ertige 31,
do Provimento nc. 134 de 24 ile agosto de 2O22, do CNf; b) são exclusivarnente
responsáveis pela Eansferência cadastraliunto aos órgãos públicos competentes, sob pena de
perdas e danos; c) aceitam a presente escritura em todos os seus expressos Grrnas.
declarando que leram e compreenderam todas as cláusulas e condições aqui previstas. YIil.
DA CERTIDÂO DE REGI§TRO E ONU§ nEAI§ - foi apresentada a certidão de regisrro e ônus
reais, com prazo de validade de 30 ftrinta dias), expedida pelo Serviço Notarial e Registral de

Lucena-PB, na qual consa a TNEXISTÊNCIA de Ônus Reais, de ações reais e pessoais

reipersecutórias gravando o imóvel objeto deste negócio jurídico, de propriedade do

outorgante vendedor, a qual fica arquivada nestas Notas; lX. DO REIÁTÓRIO DE CONSULTA Á

BASE DE DADOS DA CENTRAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - foi realizada a busca na

presente data junto à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, não sendo

encontrado qualquer anotação de Indisponibilidade de Bens em nome do[s) Outorgante(sJ
Vendedor(s), que impeçam a lawatura deste ato, de acordo com o relatório de Consulta de

Indisponibilidade com resulado NEGATIVO, CÓDIGO HASH: 778a.b834

^3d23.1dfb.c62B.2cl9.4fla.fed3.11cf.e60a, emidda em 25/0412A23- - X - DOS DEMAIS

DOCUMENTOS APRESENTADOS, foram apresentados pelofa)[s) outorgante(s)
vendedor{aJ(s): Certidão Negativa ImobÍIiária, referente ao imóvel aclma descrlto, sob
ne. L439, emitida em data de 25/04/2023, expedida pela Secretaria da Receita Municipal
de Lucena-PB, assinada pelo fiscal de tributo bl O(AXS) OUTORGANTE(SJ declara(m)
expressÍrmente sob as penas da lei, não estar(em) vinculado(s) as exigências das Lcis de

Previdência Social, eximindo este Serviço Notarial e Registral, e seus titulares de qualquer
responsabilidade civil ou criminal. O(AXSI OUTORGADO(AXS) declara(m) expressamente
que sâo dispensadas a apresentação da eertidão relativa a tributos sobre o imóvel ora
transacionado, respondendo pelo pagamento dos débitos existentes, conforme determina o

Decreto n" 93.240 de 09 de setembro de 1986, no seu ArL 1o, V,§ 2o, eximindo este §eruiço
Notarial e Registral, e seus titulares de qualquer responsabilidade civil ou criminal; c) As

partes foram cientificadas sobre a possibilidade de obtenção e de dispensa das certidões dos

distribuidores iudiciais do vendedor constante dos ltens seguintes, nos termos do art 160

§3e do Provimento 260/CGll2013; contudo, por segurança jurídica, optaram pela sua

apresentação: Certidão Trabalhista: Certidão Negativa de débitos rabalhisbs-CNDT -

Certidão ncz L72OAO43l2O23, expedição:2510412023,às 14r18:07, validade:?2170/2023 -

180 - 180 (cento e oitenra) dias, contados da data de sua expedição, expedidas pelo Tribunal
Superior do Trabalho, a aceitação da referida certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade no Portal do Tribunal Superior do Trabalho, Via Internet no endereço
eletrônico: (http://www.tsLjus.br), emitida de acordo com o art- 642 A da CLT em nome

do[s) vendedor(s]; - Certidão Negativa de Débitos relaüyos aos TrÍbutos Federais e à
DÍvida AHva da Uniâo, Código de controle sob na. 8DE5.8DD9.5859.F469, emitida no dia
25/A4/20?.3, válida até 22/10/2O23,a aceitação das referidas certidões estão condicíonadas
à verificação de suas autenticidades na Internet nos endereços eletrônicos: htQ://rfb.gov.br
ou www.pgfn.gov.br, em nome da Outorgante Vendedora. - XI - DO RECOTHIMENTO DOS

IMPOSTO INCIDENTE§ - que foi recolhido o seguinte Imposto: ITBI: DAM - Processo nc,
pago a Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no valor de R$ 90O,0O(novecentos

reais), alíquota de 3,0% (três por cento), sobre iaudo fiscal no valor de R$ 30.000,00{trinta
mil reais), recolhidos, referente ao'imóvel objeto da matícrrla sob ns, 712O - XII - Em
atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados [Lei ns. 73709/78), as partes declaram ainda:
a) que submetem seus dados pessoais voluntariamente; b) que estão cientes de que os:dados

serão fornecidos aos sistemas de alimentação obrigatória como DOI, CENSEC, CRI, e similares,
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por imposição normativa e legal; c) que estiio ciente.s rym- & @ 'cartttr público dos atos

notariais e registrais, poderá ser fornecida certidãs desa eser*ema ü ta?Êeires, bern como de

seu registro na matrícula do referido imóvel, d) As Partes ícs-ac* stüsÊ§fi€du pelo Tabelião
que por força de Lei[s) e/ou ato(s] normativofs], bem come Ca próp*a *aâlre.ra do Sen§o
Notarial seus dados pessoais serão recolhidos e tratados - .I$: - DO tffiIffl, * Pslo{s}
Outorgantefs) e pelo(a)[s) Outorgado(afls) me foi dito mais, qr.re CqsúE d mmrrham c
requerem à Oficiala do Registro de lmóveis de Lucena, da Cornar.a Ée tl*+deb,!Fü a
proceder a todos os atos de registro, averbações, cancelameatos e prencr{ie{-*es ct*st# de

que a transmissão entre vivos da propriedade SOMENTE se dá mediante ü repstra dp tÍ&ãs

translativo no Registro de Imóveis, conforme artigo L.245, caput e § 1e da Lsi 1§"4*Êi?**3
(Código Civil Em eumprimento ao disposto no Art. 215 § 1e V do Código Civil Erasi&eir* furarm

cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ats - Xi!.- SÀ§

DISPOSIçÕES FTNAIS - todos os documentos aqui noticiados estão dispensados de s.ra

transcrição nesta Escritura, ficando os mesmos arquivado nestas notas, nos termos d*s
parágrafos 2q e 3q do artigo 1e do deoeto-Lei ns 7 .433, de 7B/L2 /1985. EMITIDÂ A "D.O.I' -
Declaraçâo' sobre Operações Imobiliárias - à Secretaria da Receita Federal, conforme

instrução Normativa vigentg por estarem assim iustos e contratados, me pediram que

Iavrassem esta Escritura, que lhes sendo lida em voz alta foi achada conforme e aceita. Eu,

Iraci Cunha dos Santos, Tabeliã Pública, em test. da verdade, subscrevo e assino

ern público e raso (ass). Maria das Neves Lima Dionlsio, Nel,son Viana da §ilva, Marinalva
Maria de Llma, na forma abaixo como se declaram. Era o que se continha em dita escritura

aqui fielmente transcrita. Dou fé. Emolumentos: Escritura: R$ 546,87; FEPf: R$ 100,62; ÜlP:

R$ 8,65; FARPEN: R$ 93,75, ISS: R$ 27,34- Selo Digital: AMN60146-FH73, consulte a

autenticidade em

t
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RUA SÃO JOSÉ, 474, FAGUNDES - LUCENA-PB - TEL 3293.ü186 e 9888412ü) - 9914.9332
e-mall: cartoriofagundes@hounall.com
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FrefeLtura Munj.cipal de Lucena
Secretaria de Receita Muniei t

FICIIÀ DO

STAT
L3 / oe /2023

Inscriçâo Imobfllárla:

Inscriçío Anterior:

1.0001.075.0 1.0070.0000.5

0107s007000000 - 25845

F.qr.".td,
ln"*""ru,

1025845.0

TERRITORTAL

Endereço: RUA EDTVARDO TOSCANO DE BRITO, 385 Lot SOL BRILHANTE I Qusdra 0l Lote 37 - A NOMEAR -

Lucena.DB - Cep: 58315-000

Proprietário:

CPF/CNPJ:

NELSONVIANADA SILVA

560.937.217-87 lo--"it:

TestadaPrlnclpal: 10,00

Área Cons Unidade: 0,00

Profundidade
Prlnclpal:

Área Total Cons:

30,00

0,00

Área do Terreno: 300,00

10,00Fictícia:

Água:

Pavimentaçâo:

Rede Elétrica:

Coleta Llxo:

SIM

NAO

SIM

COLETA
ALTERNADA

Rede de Esgoto:

Galerias Pluvials:

Iluminação Pública:

Emplacamento:

NÃO

NÂO

SIM

NÃO

Urbana: SIM

NÃO

NÃO

NÃO

de Telefone:

Ilabite-se: Construçilo: Pavlmentos:

Situaçâo Quadra:

Pedologia:

FRENTE- I
NORMAL/ARGILOS
o-l

PLANO- I

NÃOMURADO

Terreno: PRÓPRIO

NÃO

Utilização:

Estado Conservação: - I

Cobertura:

Encravado:

Coleta Seletiva: NÃO

Imóvel Construtivo:

(Elevação): (Característica):

Sanitária:

Lixo NÃO Ideal: I

NORMAL

Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Atual:

V Venal Terreno:

V0 (M'Terreno):

5.794,95

0,00 (0,00)

t3/09/2023

23/12t2022

Venal EdiÍicoção: 0,00

(M! Construçío): 0,00 (0,00)

Insc Mercantll:

lImóvet Recadastrado: NÃo
I

lAliq IPTU: 1,50

lv venal atuat: 5.7g4,g5
I

IIPTU Sem Desconto: 86.92

Cadastro:

utt Alr:

Ult Lanç:

07/03/2022

OpeTadoT! MARCEI,O PIMENIEIJ DE OI,IVEIRA Dauat 13/09/2023 Horar 1L:08:25 Teminal: !97.33.233,6

lTopog.rÍi":

lli.it"eeo,

IPTU: NORMAL lT"r"r, lro"t.,



íI::-ETr];Tj-..I

[Jô ,'\[l]

W#
Prefeitura Municipal de Lucena

Secretaria de Receita Municipal.

cnnrrpÃo NEcÀTrvA pr oÉsrros N" L.982
IMPOSTO PREDIAI E TERRITORIAI URBAIIO

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO no 001982, datado de
28/09/2023, e de acordo com a legislação em vigor, que dos lançamentos existentes,
o imóvel em questão está regular com o Erário Municipal, até a presente data.

A Prefeitura Municipal de Lucena se reserva o direito de cobrar futuramente,
quaisquer dividas que porventura venham a ser apuradas posteriormente reLativas ao
periodo a que se refere a presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço https '. / /www. Iucena. pb . gov. brl

Localização Inserição Imobiliária
RUA EDIVARDO TOSCANO DE BRITO, 385 Lot SOL
BRILHANTE I Quadra 01 Lote 37
A NOMEAR - Lucena,/PB - Cep: 58315-000

1. 0001. 075. 01. 0070. 0000.5
Sequencial n" 10258450
cPF 560 ,93'7 .2!7-87

Proprietário cPE/CNPdr Natureza

NELSON VIANA DA SILVA 560.937 .2]-7-87 TERRITORIAL

Observaçôes
Lot. 137 SOL BRILHANTE I Quadra 01 Lote 37

Esta CERTIDÃO é vál-ida pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Código de Validação: LVHG88556

Lucena, 28 de setembro de 2023



Pâglna1l2

ART OBRA / SERVIçO
No P820230561523

oTiif,?"'1o"rãiff ?1'XL**T:"ffie-#Rr C REA-P B
Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomla da Paraíba

- 

í. Rosponsável Tócnlco

MARCELO PIMENTEL DE OUVEIRA

Tltuloprofissional: ENGENHEIROCIVIL

- 

2, Dados do Contrato

SUBSTITUICÃO à
PB2023056'0450

RNP: í60í500958

Rogistro: l8oí56095EP8

Contratante: NEL§Oil VlAt{A DA 8!LvA
RUA EDVARDO TOSCANO DE BR]TO

Complomonto:

Cidade: LUCENA

CPF/CNPJ: 560.937.2í7{7
No: 8N

Baino: CENTRO

UF: PB CEP: 583í5000

Contrato: 00033/2023

Valor: R$ í50.000,00

AÉo lnstitucional: Outro!

- 

3. Dados da Obra/Servlço

RUA EDVARDO TOSCANO OE BRITO No: 385

Complemênto: LOTE- 37 QD{t LOT, SOL BRILHANTE I Bairro: CENTRO

Cidade: LUCENA UF: PB CEP:583í5000
Data de lnicio: 1310512023 Previsão de término: 1U1212023 Coordenadas Geográficas: -6.898/t2tl, -3,{.8769í5

Finalidade: Resldenclal Código: Não Espoclflcado

Proprietário: NELSON VIANA DA §ILVA CPF/CNPJ: 560.937.2í7€7

- 

a. Atlvldado Tócnlca

16 - Exscução

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CtVtL > ED|F|CAÇÓES > DE EDIF|CAÇÃO > #TOS_1.1.í.'l
. DE ALVENARIA

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMAOA > #TOS 2.1.1 . DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

49 - Execução dE obra > ELETROTÉCN|CA > STSTEMAS DE ENERGTA ELÉTR|CA > DE
TNSTALAÇÔES ELÉTR|CAS > #TOS_í 1.9.20.2 - PROVTSÓR|AS

49 - Execução de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÔES ELÉTR|CAS > DE TNSTALAÇÔES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #ToS-1í..I0.í.1 . PARA FINS RESIDENCIAIS

49 - Execução dê obra > CONSTRUÇÂO CtVtL > TNSTALAÇÔES HTDROSSANTTÁR|AS >
#TOS_1.4.3 - DE TNSTALÂÇÃO DE S|STEMA DE ESGOTO SAN|TÁR|O

49 - ExecuÉo de obra > CONSTRUÇÃO CtvtL > TNSTALAÇÓES HTDROSSANTTÁR|AS >
#TOS_'1.4.4 - DE L|GAçÃO IND|V|DUAL DE REDE DE ÁGUA

14 - ElaboraÉo

81 - Projeto Arquit€tônico > coNsTRUÇÂo ctvtL > EDtFtcAÇoEs > oE EDlFtcAçÃo >
#TOS-í.1.1.í . OE ALVENARIA

8í - Projeto Arquit€tônlco > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #TOS-2.I.1 . OE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

81 - Projeto Arqultetônlco > ELETROTÉCN|CA > |NSTA|-AÇÔES ELÉTR|CAS > DE TNSTALAÇÓES
ELÉTRICAS EM BAIXATENSÂo > #Tos-1.I.10.1.1 . PARA FINS RESIDENCIAIS

81 - Projeto Arquitetôntc! > coNsTRUÇÃo ctvlL > TNSTALAÇÔES HTDROSSANTARTAS >
#TOS_1.4.3 - DE TNSTALAÇÃO DE STSTEMA DE ESGOTO SAN|TAR|O

81 - Projêto Arquitetônico > ooNSTRUÇÃO CtVtL > INSTALAÇÔES HTDROSSANTTÁR|AS >
#TOS_1.4.4 - DE L|GAÇÃO |ND|VTDUAL DE REDE DE ÁGUA

Celebrado em : 1210912023

Tipo de contratanto: Pessoâ Fí3lcâ

Quantidadê

101,72

101,72

''t,00

101,72

101,72

101,72

Quantldade

101,72

't01,72

101,72

101,72

101,72

Unidade

Unidade

m2

m2

m2

un

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

Após a conclusão das ativldades técnlcas o proÍisslonal devê proced€r a balxa dests ART

- 

5. Obisrvaçõe3

EXECUÇÃO E PROJETO DE UMA EDIFICAÇÃo RESIDENoIAL, ExEcUÇÂo E PRoJETo DE INSTALAçÃo ELÉTRICA EM BAIXATENSÂo,
HIDRÁULICA E SAN|TÁRIA OE UMA EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL, coM oí PAVIMENTo EM ALVENARIA SIMPLES E ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO, COBERTA MADEIRA E TELHA CANAL COM í0.I,72ffi DE AREA A SER CONSTRUIDA.

- 

0. Doclaragõos

- Declaro que êstou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na lggislaÇão especlÍica ê no docreto n.
5296t2004.

- Cláusula Compromissôria: Qualquer conflito ou litlgio originado do presonte contrato, bem como sua lnteÍpretaçâo ou
arbltragem, de acordo com a Lel no. 9.307, de 23 de setembro dE 1996, por molo do Centro de Medlação e Aóitragem
nos termos do rospoctivo regulamonto de arbitragem quo, oxpr€ssaments, as partês declaram concordar.

execugão, será r€solvido por
- CMA vlnculado ao Crea-PB,

A autenticidade dêstâ ART pode ser veriÍieda om: http//ma-pb.sitac.com.br/publiccy', com â dravô: 26828
lmprosso êm: 1910€,12023 às 10:22:39 pon , lp: í92.í68.í00.'l

sic.saapb.org.br

Tel: (83)35332525

oreapb@trespb.org.br

Fu:
*;irM,ÍJ-' Eg§ffi"-BP"



ü
Anotação de Rcrponrabllldade Técnica - ART CREA-PBLei no 6.496rde7 de dezembro de1977

Conselho Reglonal de Engenharla e Agronomla da Paraíba

Página2l2

ART OBRA / SERVIçO
No P820230561523

SUBSTITUICÃO à
P82023056'0450

7. Entldade de Clarle
NENHUMA - NAO OPTANTE

- 

E' Asrlnaturar
Declaro serem verdad€iras a3 inbrmaçôos adma

-de

L@l

9. lnÍormâcõês

d8t8

\-.
.CPFi 03E.2Ar2e4-12

\
de

NEL§ON DA SILVA - CPF: 5C0.e37.21747

ou conforêncla no slto do Cr6a.'A ART é válida somonte quando quitada, modiante apresentação do compÍovants do

- 

10, Valor

Esla ART ó lsonta d€ taxa Rêgistrada em: 1U09r2023

A autentlcidade dêsta ART podo ser vsriÍeda Bm: http:,//cre&pb.sltac.@m.br/publl@/, 6m a chave: 26828

lmpresso om: '19109n023 às 10:22:40 por: , lp: 192.'168.100.1

sic.reapb.org.br

Têl: (83) 3533 2525

mapb@crespb.org.bt

Fü: IsEHâi"f;F"
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GREA.PB
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Paraíba
CNPJ: 08.667.02410001 -00

Av. Dom Pedro 1,809 - Tambia - João
Pessoa - PB

CEP: 58.02G538
Tel: + 55 (83) 3533 2525

GoBRANÇA DE A.R.T.

PagadoÍ
NELSON VIANA DA SILVA

CPF/CNPJ
560.937 217-87

Endêreço
RUA EDVARDO TOSCANO DE BRITO, SN

CENTRO - LUCENA - PB - 58315000

Representação nurnérica: 10498.46346 76000.100040 00413.1089036 %820000025459
Agencia / Código Beneficiário Núrnero do Oocumento Data Emissão
3488 tA6y7ô 14000000004'13'108$1 13t09t2023
Parcela Valor do Documento
1t1 R$ 254,59

Data Vencimento
23t09t2023

Detalhes da Cobrança
ANOTACAO RESP. TECNICA - ART P8202305604!t0 R$254,59

RECIBO DO PAGADOR Autenticação Mecânica

Local de Pagamento

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE

Vencimento

23t09t2023

CREA-PB - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paralba
BemficiáÍio Agência i Código Beneíiciário

3la8 / 8463476
Data Documenlo

13/09/2023

N" do Documenlo

4131089

EsÉciê ooc.

DM

Acêitê

N

Dâla Processamênto
,,3t0íJ,tn23

Nosso Número

1 4000000004131 089-1

Uso do Banco Carteira

RG

Espécie Moeda

R3
Quantidade Moeda I vabr Íríoeda

x
(=) Valor do Documento

254,5S

(-) Dêsconto

(-) Oulras Oeduçoes / Abâtimênto

(t) Mora / Multa/ Juros

lnskuÇões Oeío de Gponsbilidado do b€nolidáô)
PREFERE}TCIALÍIIENTE NAS CASAS LOTÉilCAS ATÉ O VALOR LIHTÍE
REFERENTE À GoERANçA D€ A,RÍ,

(r) Outros AcÍóscimos

CREA-PB - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
08.6ô7.024/000't40
Av. Dom Pedro l, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

(=) Valor Cobrado

Código d€ Baixe

PágãdoÍ

NELSON VIANA DA SILVA
560.937.21737

RUA EDVARDO TOSCANO DE BRITO, SN
CENTRO . LUCENA - PB - 58315000

Banco

10498.46346 76000.í 00040 00413.108903 6 94820000025459

llllllllllllllililililillilililllililrilil|rililil|I1ilililililtilililItilililililil|ilililiiiiiiii

Autenlicação Mecânica FICHA DE COMPENSAçÃO

Unidade Benêlacrada

''Ç
u
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00E38/2023 NELSON VIANA DA SILVA

TIPO

rMoerLrÁnro - LtcENÇA DE
CONSTRUÇÃO (ALVARÁ)

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

PROTOCÜI-O GTJRÀL

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

TTECEITA . ü!C;II.ALIZAÇÃO

DATA

2810912023 10:13:36

Página í de 2 2810912023 10:14:42


